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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

GABINETE 

DO 

PREFEITO 

 

Proposta Transferegov nº: 02084/2024 

 

OBJETO: INTERVENÇÃO DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ  

 

 

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE E DOMINIO PÚBLICO 
 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Arambaré/RS, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob n° 90.152.950/0001-24, neste ato representado por seu Representante Legal o Sr. 

JARDEL MAGALHÃES CARDOSO – CPF N.º 902.880.170-72, para os devidos fins 

administrativos e efeitos legais, declara junto ao Ministério das Cidades, que, a obra de 

pavimentação de com blocos de concreto intertravados em trecho da Rua Carlos Bohne, 

objeto do Contrato de Repasse 958598/2024, será executada em área urbana de propriedade 

desta municipalidade, de domínio público e de uso comum do povo, sob a jurisdição do 

Município e independente de registro em cartório, conforme o prescrito nos artigos 98 e 99 do 

código Civil Brasileiro. 

 

  Por ser verdade, firmo o presente para que produza os seus efeitos legais. 

 

 

  Arambaré/RS, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

JARDEL MAGALHÃES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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